
RESOLUÇÃO 10/2016 
-  

" CONSELHEIRO – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPLINAR – RECURSO DE REVISÃO – CONVERSÃO 
DA SUSPENSÃO EM ADVERTÊNCIA POR ESCRITO. 

 Converte em advertência, a pena de dez dias de suspensão 
que havia sido aplicada a Conselheiro e Diretor envolvido 
em processo administrativo disciplinar.” 

 
 

Processo CD-22/2015. 
 
 
O CONSELHO DELIBERATIVO do ESPORTE CLUBE PINHEIROS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 18 do Estatuto Social, combinado com o parágrafo único, do artigo 76, do 
Regulamento Geral e os artigos 26 a 30 do Regimento Processual Disciplinar, ao deliberar sobre 
Recurso de Revisão interposto por Conselheiro e Diretor, da decisão do Conselho Deliberativo 
objeto de sua Resolução nº 02/2016, de 29/02/2016, que aplicou ao recorrente a pena de 
suspensão por dez (10) dias, em decorrência de fatos ocorridos no Solário da Piscina no dia 
22/08/2015, objeto de Representação que formulou em face de Associada e, reciprocamente, de 
Representação formulada por essa Associada contra o mesmo; diante da desistência, pelo 
recorrente, em Plenário, de preliminares arguidas no Recurso, 
 

RESOLVE 
 
ACOLHER o pedido formulado pelo Recorrente, convertendo em advertência por escrito a 
pena de suspensão por dez dias que lhe havia sido aplicada inicialmente. 
 
 

658ª Reunião Extraordinária 
Sala das Sessões, 18 de abril de 2016. 

 
 
 

José Manssur 
Presidente do Conselho Deliberativo 

 
 
 

Antonio Alberto Foschini 
Primeiro Secretário do Conselho Deliberativo 
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